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PROCESSO N.º 69/2019 

MODALIDADE CARTA CONVITE N.º 04/2019 

 

O Município de Coxilha, TORNA PÚBLICO que se encontram em andamento os procedimentos para 

que no dia 11 DE DEZEMBRO DE 2019, ÀS 13 HORAS E 30 MINUTOS, na sala de Licitações da 

Prefeitura, situada à Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, serão recebidos pela Comissão Permanente de 

Licitação os documentos de habilitação e as propostas financeiras das empresas interessadas 

cadastradas, que manifestarem interesse até 24 (vinte e quatro) horas antes da data marcada para o certame, 

objetivando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, 

cujo regime de execução é MENOR PREÇO UNITÁRIO, conforme objeto, cláusula primeira deste 

Edital, a qual será processada e julgada pela modalidade de Carta Convite, na forma do que estabelece a 

Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 

 

A documentação e as propostas financeiras das empresas, deverão ser entregues à Comissão de 

Licitações ATÉ ÀS 13 HORAS E 30 MINUTOS DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2019, sendo que 

nesse horário, na mesma data, serão iniciados os trabalhos referentes ao presente certame, com a sessão de 

exame e abertura dos envelopes com os documentos de habilitação dos interessados. 

 

1 – OBJETO: 

1.1. A presente licitação tem por objetivo a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, conforme anexo I deste edital. 

 

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.1. Além das empresas convidadas pela Administração, poderão participar do presente certame empresas 

interessadas cadastradas na correspondente especialidade junto à Prefeitura Municipal de Coxilha/RS, 

que manifestarem interesse através de documento assinado pelo responsável legal da empresa ou pelo 

procurador, com antecedência de até 24 (vinte e quatro) horas antes do prazo previsto para entrega das 

propostas. 

2.2. A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 a 45 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope da documentação CERTIDÃO 



  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Gabinete |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

Simplificada da Junta Comercial, que comprove que a empresa se enquadra como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, além de todos os documentos previstos no item 4 deste edital. 

2.3. A habilitação do licitante como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa 

(enquadrada nas exigências do art. 34 da Lei nº 11.488/07), somente será procedido pela Comissão 

Permanente de Licitações, se o interessado comprovar tal situação jurídica, na forma estabelecida nos itens 2.1 e 

2.2 deste Edital. 

2.4. A não comprovação de enquadramento da Licitante como ME, EPP ou cooperativa, na forma do 

estabelecido nos itens 2.1 e 2.2 deste Edital, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando a 

Comissão Permanente de Licitações, dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, aplicáveis ao 

presente certame. 

2.5. A responsabilidade pela declaração de enquadramento conforme previsto nos itens anteriores, é única e 

exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir de um 

enquadramento falso ou errôneo. 

 

3 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E PROPOSTAS: 

3.1. Os documentos e as propostas, exigidos no presente Edital, deverão ser apresentados em 02 (dois) 

envelopes indevassáveis e lacrados, distintos e numerados de 01 e 02, contendo em sua parte externa 

fronteira, como sugestão, as seguintes indicações: 

 

PRIMEIRO ENVELOPE: 

AO MUNICÍPIO DE COXILHA 

CARTA CONVITE Nº 04/2019 

ENVELOPE Nº 1 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: (Razão Social completa da empresa licitante).  

CONTATO: E-MAIL + TELEFONE 

 

SEGUNDO ENVELOPE: 

AO MUNICÍPIO DE COXILHA 

CARTA CONVITE Nº 04/2019 

ENVELOPE Nº 2 — PROPOSTA. 

PROPONENTE: (Razão Social completa da empresa licitante).  

CONTATO: E-MAIL + TELEFONE 
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3.2. Os documentos de quaisquer dos envelopes, deverão ser apresentados, em idioma português, 

datilografados e não poderão conter rasuras ou entrelinhas. 

3.3. Os documentos exigidos no envelope 01 — Documentação, deverão ser apresentados em original ou 

por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião ou funcionário do município. 

3.4. Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender, no todo ou em parte, qualquer das 

disposições deste Edital, bem como as que apresentarem preços vis ou excessivos. 

3.5. Não serão admitidas, sob quaisquer motivos, modificações ou substituições das propostas ou de 

quaisquer documentos. 

3.6. Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário limite não serão 

recebidos. 

 

4 - DISPOSIÇÕES GERAIS ACERCA DA HABILITAÇÃO: 

4.1. Os documentos deverão ser apresentados em originais ou cópia, desde que autenticadas em 

Cartório ou por funcionário habilitado do Setor de Licitações. 

4.2. Os documentos emitidos pela Internet, poderão ter a sua validade verificada pela Comissão 

Permanente de Licitações. Tal procedimento dar-se-á no momento da análise dos documentos, onde serão 

selecionados, de forma aleatória os documentos que terão sua autenticidade conferida no site do respectivo 

órgão. 

4.3. A constatação, a qualquer tempo, de adulteração ou falsificação dos documentos apresentados, 

ensejará aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a 

administração pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos, bem como declaração de inidoneidade da empresa, 

independentemente das medidas penais cabíveis. 

4.4. As empresas licitantes estão obrigadas, no que diz respeito à habilitação no certame, a apresentar toda a 

documentação supracitada, comprovando a sua regularidade perante os referidos órgãos. 

 

5 - DA HABILITAÇÃO. 

5.1. Do envelope nº 01, que indicará na parte externa, como sugestão, as especificações constantes do 

item 3.1. deste Edital, deverá constar: 

5.2. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), da mesma licitante que irá 

faturar e entregar o objeto licitado; 
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5.3. Declaração da licitante que conhece e aceita o inteiro teor completo do edital deste Pregão, 

ressalvado o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações 

necessárias para o cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

5.4. - Fazenda Nacional (apresentação de CND Conjunta, conforme Portaria MF 358, de 05 de 

setembro de 2014): 

 Certidão de regularidade de tributos federais; 

 Certidão de regularidade de dívida ativa da União; 

 Certidão de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS; 

5.5. Certidão negativa de débitos quanto à dívida junto à Receita Estadual, da unidade de federação 

da sede da licitante; 

5.6. Certidão negativa de tributos municipal, emitida pela Prefeitura da sede do licitante; 

5.7. Comprovante que a licitante não sofreu sanções das quais decorra como efeito restrição ao 

direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública (CEIS), 

disponível no site http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis  

5.8. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço). 

5.9. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme Lei nº 12.440 de 07 de julho de 

2011. 

5.10. Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

licitante, com data não anterior a 30 (trinta) dias da realização da licitação; 

5.11. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme modelo do anexo IV deste edital. 

5.12. Declaração da licitante, comprometendo-se a informar a qualquer tempo, sob as penalidades 

cabíveis, a existência de fatos supervenientes impeditivos de contratação e habilitação com a 

administração pública, conforme anexo III deste edital. 

5.13. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA deverá ser comprovada da seguinte forma:  

I. Alvará de licença sanitária, expedido pela unidade competente, da esfera Municipal da sede 

da empresa licitante, compatível com o objeto licitado; 

II. Registro ou inscrição no Conselho Regional de Farmácia – CRF do Responsável Técnico 

pela empresa; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
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III. Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) comum, devidamente em vigor, expedida 

pela ANVISA, de acordo com o disposto no Art. 1º e 2º da Lei 3.660/76. 

 

6 - DA PROPOSTA: 

6.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e elaborada em 1 (uma) via, assinada em 

sua última folha e rubricada nas demais pelo interessado ou seu bastante procurador, sem 

entrelinhas, emendas ou rasuras. A proposta deverá apresentar também a razão social, o n.º do 

CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário. 

6.2. As propostas deverão conter: 

6.2.1. O envelope ―Proposta de Preço‖ deverá conter a proposta de preço da licitante e demais 

documentos, que deverá atender aos seguintes requisitos: 

6.2.1.1. Ser apresentada em formulário próprio, assinado por quem de direito, em 01 (uma) via, no 

idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, devidamente identificadas todas as 

folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso da empresa, constando o preço de 

cada item, expresso em reais (R$), em algarismos arábicos. 

6.2.1.2. Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento 

do objeto da licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta; 

6.2.1.3. Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 

da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 

como tal; 

6.2.1.4. Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do 

estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, 

telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da 

conta corrente bancária e agência respectiva. Os dados referentes à conta bancária poderão ser 

informados na fase da contratação; 

6.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 

objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 



  

 

Estado do Rio Grande do Sul 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

CNPJ: 92.411.933/0001-90 

Av. Fioravante Franciosi, 68, Centro, Coxilha – RS, CEP 99.145-000 

Gabinete |Fone: (54) 3379 2507 |email: licita@pmcoxilha.rs.gov.br | Site: www.pmcoxilha.rs.gov.br 

 

6.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 

alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 

condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 

originais ofertados. 

6.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 

submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 

observância das normas contidas na legislação Federal mencionada no preâmbulo deste edital. 

 

7 - DO JULGAMENTO: 

7.1. A presente licitação será processada e julgada com observância do seguinte procedimento: 

Abertura dos envelopes "HABILITAÇÃO" e sua apreciação; 

a) Observância ao disposto na Lei Complementar 123/2006, no que tange aos benefícios concedidos as 

licitantes que comprovarem enquadramento como ME e EPP. 

b) Devolução dos envelopes "propostas", fechados, aos concorrentes inabilitados, desde que não tenha 

havido recurso ou após sua denegação; 

c) Abertura dos envelopes "propostas" dos concorrentes habilitados, desde que transcorrido o 

prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência expressa, ou após o julgamento dos 

recursos interpostos; 

d) Classificação de propostas; 

e)  Deliberação pela autoridade competente. 

7.2. A abertura dos envelopes "HABILITAÇÃO" e "PROPOSTA" será realizada sempre em ato público, 

previamente designado, do qual se lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes, 

facultativamente, e pela Comissão. 

7.3. Todos os documentos serão rubricados pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

7.4. É facultada à Comissão, em qualquer fase da licitação a promoção de diligência, destinada 

a esclarecer ou completar a instrução do processo. 

7.5. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não mais cabe desclassificar as 

licitantes, por motivo relacionado com habilitação jurídica, qualificação econômica financeira e 

regularidade fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento. 

7.6. No julgamento das propostas, o Município de Coxilha deverá levar em consideração o MENOR 

PREÇO UNITÁRIO. 
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7.7. O julgamento das propostas deverá ser objetivo, devendo, a Comissão de Licitação, realizá-lo 

em conformidade com os critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com 

os fatores exclusivamente nele contidos. 

7.8. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município de Coxilha poderá fixar aos 

licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de outras, escoimadas das causas referidas 

no subitem anterior. 

7.9. Decairá do direito de impugnar, perante o Município de Coxilha os termos do edital de licitação, 

aquele licitante que tendo-o aceito sem objeção, venha a apontar, depois do julgamento, falhas 

ou irregularidades, que o viciaram, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

7.10. A inabilitação do licitante importa preclusão do direito de participar das fases 

subsequentes. 

7.11. No caso de igualdade ou empate de duas ou mais propostas, será realizado o sorteio, em ato 

público, conforme art. 45, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

7.12. Quando se apresentar apenas uma empresa concorrente, a análise e julgamento dos documentos e 

propostas ficam a critério da Comissão de Licitação, atendidas às previsões legais do art. 22, §6 e 

§7, da lei 8.666/93, do Edital e ao interesse público. 

7.13. É parte integrante deste Edital a minuta do futuro contrato. 

 

8 - DOS RECURSOS: 

8.1. Dos atos da Comissão de Licitação cabem: 

8.1.1. Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da intimação do ato ou da lavratura da 

ata, nos casos de: 

8.1.2. Habilitação ou inabilitação do licitante; 

8.1.3. Julgamento das propostas; 

8.1.4. Anulação ou renovação da licitação; 

8.1.5. Indeferimento do pedido de inscrição e em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

8.1.6. Rescisão do contrato, a que se refere o artigo 78, da Lei nº 8.666/93, aplicação das penas de 

advertência, suspensão temporária ou de multas. 

8.2. O recurso e o pedido de reconsideração interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

9 - DO PAGAMENTO:  
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9.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o 5º (quinto) dia útil, mediante a apresentação da fatura 

correspondente ao serviço fornecido, e conferência completa e total do serviço, desde que as faturas estejam 

corretas. No caso de incorreção, serão devolvidas e o pagamento efetuar-se-á após a data de reapresentação das 

mesmas.  

9.2. O pagamento será efetuado na moeda vigente no país.  

 

10 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO: 

10.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 meses, contados a partir do assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite legal.  

10.2. Qualquer alteração no prazo supra referido dependerá da prévia aprovação, por escrito, do Contratante. 

 

11 - DA DOTAÇÃO: 

11.1. As despesas decorrentes do objeto do presente Edital serão atendidas com recursos provenientes da 

seguinte dotação orçamentária do ano de 2019. 

5058  07.01.10.302.0035.2088.3.3.90.32.05.00.00  40 

5127  07.03.10.303.0035.2094.3.3.90.32.05.00.00  4503 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar a Contratada as seguintes sanções: 

12.1.1. advertência; 

12.1.2. multa de 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

12.1.3. suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o município, por 

prazo não inferior a 02 (dois) anos; 

12.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que a aplicou. 

 

13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

13.1. O Município de Coxilha poderá revogar a presente licitação por interesse público, bem como 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocações de terceiros. 
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13.2. A anulação do procedimento licitatório, por motivo de ilegalidade, não gera obrigação de 

indenizar, por parte do Município de Coxilha, ressalvado o disposto no parágrafo único do artigo 59 

da Lei nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores. 

13.3. As decisões da Comissão somente serão consideradas definitivas depois de 

homologadas pela autoridade competente ou seu representante legal. 

 

14 - DOS ESCLARECIMENTOS: 

14.1. Os interessados que desejarem quaisquer esclarecimentos sobre esta licitação serão atendidos, 

durante o expediente, na sede da Prefeitura Municipal de Coxilha, localizada na Av. Fioravante 

Franciosi, nº 68, Coxilha, RS, ou pelo fone (054) 3379 2507. 

 

Coxilha – RS, 03 de dezembro de 2019. 

 

 

ILDO JOSÉ ORTH 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

ITEM QUANT DESCRIÇÃO VALOR UN VALOR TOTAL 

1 500 CM ALENDRONATO DE SODIO 70MG 1,99 995,00 

2 400 CM ALPRAZOLAM 2MG 0,7847 313,88 

3 2.000 CM AMOXICILINA  + CLAVULANATO DE 

POTÁSSIO EM BLISTER 

1,72 3.440,00 

4 540 CM ATENOLOL 100MG + CLORTALIDONA 25MG 0,39 210,60 

5 1.000 CM ATORVASTATINA 20MG 0,49 490,00 

6 90 CP BENICAR HCT 20+12,50 MG 1,553 139,77 

7 50 FA BENZILPENICILINA BENZATINA 1200.000UI 

INJETÁVEL 

10,90 545,00 

8 300 CM BEZAFIBRATO 200MG 0,56 168,00 

9 1.000 UN BIOMATER 2,36 2.360,00 

10 1.000 CM CICLOBENZAPRINA 10 MG REVESTIDO 0,32 320,00 

11 10.000 CM DESOGESTREL 75MCG REVESTIDO 3.062 30.620,00 

12 3.000 CM DOMPERIDONA 10MG 0,13 390,00 

13 500 CM DOXAZOSINA 2MG 0,36 180,00 

14 500 CM DOXAZOSINA 4MG 0,36 180,00 

15 4.500 CM DULOXETINA, CLORIDRATO 30MG 1,76 7.920,00 

16 4.000 CP DULOXETINA, CLORIDRATO 60MG 1,86 7.440,00 

17 30 BN ESTRIOL 1MG/G CREME VAGINAL 26,90 807,00 

18 40 FR FENOTEROL 5MG/ML SOLUÇÃO INALATÓRIA 5,48 219,20 

19 20 AP FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO INJETÁVEL 1,08 21,60 

20 30 CP GLICINATO FÉRRICO 300 MG 1,65 49,50 

21 1.000 CM HIDROCLOROTIAZIDA 50MG 0,096 96,00 

22 200 CM IVERMECTINA 6 MG 1,34 268,00 

23 1.000 CM LORATADINA 10MG 0,18 180,00 

24 90 UN NESINA MET 12,5/100 MG 1,45 130,50 

25 90 UN NITRENDIPINO 10MG 0,43 38,70 

26 10 FR PHOSFO ENEMA 11,023 110,23 

27 200 UN PINAZAN 100MG 4,30 860,00 
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28 500 CP PROGESTERONA 200MG 3,02 1.510,00 

29 20 UN PROMESTRIENO 10MG/G 24,87 497,40 

30 90 UN RAMIPRIL 2,5 MG 1,02 91,80 

31 90 CM RAMIPRIL 5MG 1,41 126,90 

32 200 CM SIMETICONA 40MG 0,13 26,00 

33 100 FR SIMETICONA 75MG/ML SOLUÇÃO ORAL 2,96 296,00 

34 90 CP TIAMAZOL 5MG 0,22 19,80 

35 2.000 CM TRAZODONA, CLORIDRATO 150MG 3,31 6.620,00 

36 180 UM TRIMETAZIDINA MR 35 MG 1,67 300,60 

37 90 CM VALSARTANA 80MG 1,45 130,50 

38 168 UM XARELTON 15 MG 6,71 1.127,28 

39 3.000 CM ZOLPIDEM 10 MG 0,59 1.770,00 

40 600 CP APIXABANA 5MG 3,77 2.262,00 
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ANEXO II 

 

MINUTA 

 

CONTRATO Nº ____/2019 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 69/2019 – CARTA CONVITE Nº 04/2019 

 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE. 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COXILHA, entidade jurídica de direito público, com sede na 

Avenida Fioravante Franciosi, nº 68, inscrita no CNPJ sob nº 92.411.933/0001-90, neste ato representado 

por seu Prefeito Municipal, Sr. ILDO JOSÉ ORTH, brasileiro, casado, portador do RG nº 1005828213 e 

inscrito no CPF nº 204.006.830-91, residente e domiciliado na Av. Pedro Nunes de Souza - 41, nesta cidade 

e, de outro lado, 

 

CONTRATADA: _______________________, Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob 

nº_______________, com sede na Rua________________, _______, Cidade de _________________, 

neste ato representada por seu _________________________, Senhor _______________________, 

________________, ________________, ________, inscrito no CPF sob nº _________________, RG nº 

_______________, residente e domiciliado na Rua: _____________________, Cidade de 

_______________. 

 

Os CONTRATANTES celebram, por força do presente instrumento, CONTRATO DE 

AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, o qual se 

regerá pelas disposições da Lei nº 8.666/1993 e demais normas pertinentes, mediante as 

seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem como objeto a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE, conforme especificações, quantidades, marcas e valores no 

Anexo I. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORNECIMENTO E ENTREGA DOS 

MEDICAMENTOS: 

2.1 - O Licitante Vencedor deverá entregar os medicamentos de forma única, conforme a 

solicitação expressa do município, durante a vigência do Contrato.  

2.2 - Caso a quantidade total dos medicamentos cotados não for solicitada pelo Contratante até o 

final da vigência do Contrato, torna-se automaticamente extinta as obrigações de ambas as 

partes, sendo pagos somente os medicamentos solicitados e efetivamente entregues, cancelando-

se os respectivos saldos, não gerando direito à indenização.  

2.3 - Os medicamentos deverão ser entregues, na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na 

Av. Ilso José Webber, n.º 90, Centro, de segunda a sexta-feira, no horário das 8 às 11horas e das 

13h30min às 16h. Além da entrega, o licitante vencedor deverá descarregar e armazenar os 

medicamentos em local indicado por servidor designado para tal, comprometendo-se, ainda, 

integralmente, com eventuais danos causados a este. 

2.4 - Os medicamentos deverão ser entregues em embalagens originais e deverão conter nas 

respectivas embalagens as seguintes informações: 

a. Data de fabricação e data de vencimento; 

b. Número de registro emitido pela ANVISA; 

c. No caso de medicamentos genéricos deverão constar ―MEDICAMENTO GENÉRICO‖ 

dentro de uma tarja amarela e impresso ―Lei nº 9.787/99‖. 

d. Constar a expressão ―PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO‖. 

2.5 - O prazo de validade dos medicamentos deverá ser de no mínimo 18 (dezoito) meses a 

contar da entrega do medicamento. 

2.6 - A contratada garantirá a qualidade dos medicamentos pelo prazo estabelecido pelo 

fabricante. 

2.7 - Os medicamentos e materiais deverão ser embalados e transportados adequadamente, de 

forma a assegurar a sua qualidade. 

2.8. O recebimento do objeto licitado dar-se-á nos termos do art. 73, inciso II e seus parágrafos, 

da Lei nº 8.666/93, compreendendo duas etapas distintas: 

2.8.1. O recebimento provisório, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais com as especificações e quantidades discriminadas no Anexo Único deste contrato, 

dar-se-á, por ocasião da entrega do objeto licitado, pelo fiscal deste contrato, mediante assinatura 
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na Nota Fiscal representativa do fornecimento dos materiais, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis 

da entrega. 

2.8.2. O recebimento definitivo, após a verificação da qualidade e quantidade dos materiais e 

consequente aceitação, dar-se-á pelo fiscal deste contrato mediante termo circunstanciado, 

podendo ser lavrado no verso da Nota Fiscal representativa do fornecimento dos materiais ou em 

documento específico, no prazo de até 10 (dez) dias úteis do recebimento provisório. 

2.8.2.1. A verificação da qualidade e quantidade dos materiais implica sua verificação física, de 

modo a lhes constatar integridade, funcionalidade, operacionalidade e validade. 

2.9. A critério exclusivo do CONTRATANTE poderão ser realizados ensaios, testes e demais 

provas acerca dos medicamentos fornecidos, de forma a lhes verificar a sua perfeita utilização, 

conforme especificações discriminadas no Anexo Único deste contrato. 

2.9.1. Os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para a perfeita 

utilização dos medicamentos correrão por conta da CONTRATADA. 

2.9.2. Caso insatisfatórias as verificações acima, lavrar-se-á um Termo de Recusa e Devolução, 

no qual se consignarão as desconformidades com as especificações. Nesta hipótese, todo o objeto 

deste contrato será rejeitado, devendo ser substituído no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

quando se realizarão novamente as verificações. 

2.9.2.1. Caso a substituição não ocorra no prazo previsto no subitem anterior ou caso os bens 

sejam novamente recusados e devolvidos, estará a CONTRATADA incorrendo em atraso na 

entrega, ficando sobrestado o pagamento até a execução das correções necessárias, sem prejuízo 

da aplicação das sanções cabíveis. 

2.9.2.2. Os custos da substituição dos bens recusados e devolvidos correrão exclusivamente a 

expensas da CONTRATADA. 

2.10. O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos padrões adequados de qualidade, segurança, durabilidade e desempenho dos materiais 

fornecidos, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização dos 

mesmos. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REEQUILÍBRIO 

ECONOMICO-FINANCEIRO 

3.1. O valor global deste contrato é de R$ XXXXX (xxxxxx). 

3.2. Os valores unitários dos bens adquiridos são os constantes do Anexo Único deste contrato. 
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3.3 . Caso a quantidade total dos medicamentos cotados não for solicitada pelo Contratante até o 

final da vigência do Contrato, torna-se automaticamente extinta as obrigações de ambas as 

partes, sendo pagos somente os medicamentos solicitados e efetivamente entregues, cancelando-

se os respectivos saldos, não gerando direito à indenização. 

3.4. Em casos excepcionais, caso ocorra o desequilíbrio econômico-financeiro do valor dos itens 

do contrato, conforme disposto no Art. 65, alínea ―d‖ da Lei 8.666/93, poderá ser concedido 

reajustes a serem analisados pela administração.  

3.4.1. No caso da ocorrência do desequilíbrio econômico-financeiro, a contratada poderá solicitar 

ao município contratante, o seu reequilíbrio, de forma expressa e devidamente acompanhada de 

documentos que comprovem a procedência do pedido.   

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DESPESA 

4.1. A despesa com a aquisição de que trata o objeto deste contrato corre à conta do seguinte 

crédito orçamentário, constante do orçamento da Secretaria da Saúde para o exercício financeiro 

de 2019, nas seguintes dotações orçamentárias: 

5058  07.01.10.302.0035.2088.3.3.90.32.05.00.00  40 

5127  07.03.10.303.0035.2094.3.3.90.32.05.00.00  4503 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL E DO REAJUSTE ANUAL 

5.1. O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado desde que haja interesse entre as partes e nos termos da Lei 8.666/93. 

5.2. Caso ocorra prorrogação da vigência contratual, para além dos meses iniciais, conforme 

autoriza a Lei 8.666/93, o valor do contrato poderá ser reajustado pelo índice IPCA/IBGE, 

acumulado dos últimos 12 meses anteriores à data da celebração do termo aditivo.   

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

6.1. Cabe ao CONTRATANTE: 

6.1.1. Acompanhar a entrega e fiscalizar a boa prestação no fornecimento dos medicamentos; 

6.1.2. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com a 

obrigação de fornecimento dos bens dentro das normas do contrato; 

6.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato; 

6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis; 
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6.1.5. Documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais pela CONTRATADA; 

6.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do Contrato que venham a 

ser solicitados pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA 

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintes obrigações: 

7.1.1. Entregar os materiais contratados obedecendo às especificações e as quantidades previstas 

no Anexo Único deste contrato; 

7.1.2. Oferecer os medicamentos contratados com validade mínima de 18 meses, contados da 

data do seu recebimento definitivo. 

7.1.3. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às 

dependências do CONTRATANTE; 

7.1.4. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, durante a execução deste contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

7.1.5. Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e 

prestar os esclarecimentos solicitados; 

7.1.6. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigações 

por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados 

quando da execução do objeto contratado; 

7.1.8. Substituir os materiais que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

7.1.9. Realizar, sob suas expensas, a entrega dos medicamentos, nos termos da Cláusula 

Segunda; 

7.1.10. Comunicar à Administração do CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, 

a contar do término do prazo de entrega, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos 

prazos previstos neste Contrato. 

7.1.11. Observar para transporte seja ele de que tipo for, as normas adequadas relativas a 

embalagens, volumes, etc.; 
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7.1.12. Manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante o período de 

vigência deste contrato, para representá-la sempre que for necessário. 

7.2. À CONTRATADA cabe assumir a responsabilidade por: 

7.2.1. Responder, em relação aos seus servidores, que não manterão nenhum vínculo 

empregatício com o CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do 

contrato e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive 

encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação em vigor, indenizações, 

vales-refeição e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

7.2.2. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução 

deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; 

7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação. 

7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do 

CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato, razão pela qual a CONTRATADA 

renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

CONTRATANTE. 

7.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do CONTRATANTE durante 

a vigência deste contrato; 

7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da 

Administração do CONTRATANTE. 

7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execução do objeto deste 

contrato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto é acompanhada e fiscalizada pelo 

Sr. João Eduardo Oliveira Manica, Secretario Municipal de Saúde, designado fiscal. 

8.2. O fiscal deste contrato terá, entre outras, as seguintes atribuições: expedir ordens de entrega; 

proceder ao acompanhamento técnico do fornecimento; fiscalizar a execução do contrato quanto 

à qualidade desejada; comunicar à CONTRATADA o descumprimento do contrato e indicar os 

procedimentos necessários ao seu correto cumprimento; solicitar à Administração a aplicação de 

penalidades por descumprimento de cláusula contratual; fornecer atestados de capacidade técnica 
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quando solicitado, desde que atendidas às obrigações contratuais; atestar as notas fiscais de 

fornecimento para efeito de pagamentos; recusar os bens que estiverem fora das especificações e 

quantidades discriminadas no Anexo Único deste contrato e solicitar sua substituição; solicitar à 

CONTRATADA e a seu preposto todas as providências necessárias ao bom fornecimento dos 

bens. 

 

CLÁUSULA NONA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

9.1. A CONTRATADA deve apresentar, após a entrega dos materiais, nota fiscal em 2 (duas) 

vias, emitidas e entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de 

liquidação e pagamento. 

9.2. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 15 (quinze) dias, contado 

da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente da 

CONTRATADA, Banco (...), agência (...), conta corrente (...). 

9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das 

situações abaixo especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira: 

9.3.1. Recebimento definitivo dos bens de conformidade com o disposto na Cláusula Segunda; 

9.4. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores 

correspondentes a multas ou indenizações por ela devidas. 

9.5. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, 

inclusive, mas não exclusivamente de empregado ou ex-empregado da CONTRATADA, o 

CONTRATANTE fará o cálculo dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, 

reterá o correspondente valor para fazer frente à eventual condenação, deduzindo-o de 

importâncias devidas à CONTRATADA. 

9.5.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo 

entre a CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de 

qualquer risco de condenação para o CONTRATANTE. 

9.5.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os 

documentos comprobatórios do efetivo cumprimento das obrigações referentes ao processo 

judicial mencionado neste item. 
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9.5.3. O valor a que faz referência este item não renderá juros ou correção monetária, o qual 

poderá ser substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a 

critério do CONTRATANTE, for considerada idônea. 

 

CLÁUSULA DEZ – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1. Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.º 8.666/93, desde que 

haja interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA ONZE – DAS SANÇÕES 

11.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado 

está sujeita às seguintes sanções, assegurados o contraditório e ampla defesa. 

11.1.1. Advertência; 

11.1.2. Multa; 

11.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar; 

11.1.4. Descredenciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores; 

11.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.2. As sanções previstas nos subitens 11.1.1., 11.1.3., 11.1.4. e 11.1.5. deste contrato poderão 

ser aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

11.3. A advertência consiste em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das 

normas do contrato celebrado. 

11.4. A multa aplicável será de: 

11.4.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos 

medicamentos, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 

9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias de atraso; 

11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia, pelo atraso na entrega dos 

medicamentos, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional e a critério do CONTRATANTE, quando o atraso 

ultrapassar 30 (trinta) dias; 

11.4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do prazo de entrega, calculados sobre o valor 

total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos 

subitens 11.4.1. e 11.4.2.; 
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11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em entregar total ou parcialmente o 

medicamento, calculados sobre o valor correspondente à parte inadimplente; 

11.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do 

contrato ou da Nota de Empenho; 

11.4.6. 20% (vinte por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 

quanto ao prazo de entrega, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho. 

11.5. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de 

Preços - Mercado (IGP-M) ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente a ela devidos ou cobrada judicialmente. 

11.6. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega do medicamento, se dia de expediente normal, ou 

do primeiro dia útil seguinte. 

11.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, desde que observado o princípio da proporcionalidade. 

11.8. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos medicamentos, a Nota de 

Empenho ou contrato deverá ser cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse 

público em manter a avença, hipótese em que será aplicada multa. 

11.9. A suspensão e o impedimento são sanções administrativas que temporariamente obstam a 

participação em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses: 

11.9.1. Por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo da Advertência, a CONTRATADA 

permanecer inadimplente; 

11.9.2. Por até 12 (doze) meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal; e 

11.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA: 

11.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contratação; ou 

11.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento. 

11.10. O prazo previsto no item 11.9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos 11.11. O 

descredenciamento ou a proibição de credenciamento no sistema de cadastramento de 

fornecedores são sanções administrativas acessórias à aplicação de suspensão temporária de 

participação em licitação e impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período. 11.11.1. 

A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada à vista dos motivos 
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informados na instrução processual, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de 

sua aplicação. 

11.11.2. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes da sua conduta e depois de decorrido o prazo 

das sanções de suspensão e impedimento aplicadas. 

 

CLÁUSULA DOZE – DA RESCISÃO 

12.1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos 

artigos 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

12.2. A rescisão deste contrato pode ser: 

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 

incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA com a 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVII; 

12.2.2. Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde 

que haja conveniência para o CONTRATANTE; 

12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

12.3. A rescisão administrativa ou amigável deve ser precedida de autorização escrita e 

fundamentada da autoridade competente. 

12.4. Os casos de rescisão contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual 

rescisão contratual. 

 

CLÁUSULA TREZE – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO AO 

EDITAL E À PROPOSTA 

13.1. O presente contrato fundamenta-se: 

13.1.1. Na Lei Federal nº 10.520/2002, no Decreto Municipal nº 819/2007; 

13.1.2. Na Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores,  

13.1.5. Na Lei Federal nº 8.666/1993 e alterações posteriores, 

13.1.6. Na Lei Federal nº 8.078/1990. 
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13.2. O presente contrato vincula-se aos termos do Processo nº 69/2019, especialmente: 

13.2.1. Ao edital da Carta Convite nº 04/2019; 

13.2.2. À proposta vencedora da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUATORZE – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos 

termos e condições deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não 

constituirá renovação ou renúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer 

tempo. 

 

CLÁUSULA QUINZE – DO FORO 

15.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Passo Fundo - RS, que 

prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

Para firmeza e validade do que foi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) vias de 

igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 

representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Coxilha - RS, em xx de xx de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

_________________________________  ___________________________________  

Nome:                                                      Nome:  

CPF:       CPF: 

ILDO JOSÉ ORTH 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 

___________________________ 

__________________________________ 

CONTRATADA 

JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA 

GESTOR DO CONTRATO 

 


